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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
PREGÃO ELETRONICO 002/2026 PROCESSO 003/2026
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO

DE  CESTAS  BÁSICAS,  DESTINADAS  AS  FAMÍLIAS  EM
SITUAÇÃO DE  VULNERABILIDADE  SOCIAL,  CADASTRADAS
NO PROGRAMA COMIDA NA MESA DA SMAS – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAÍSO/SP, PARA
O PERÍODO DE 12 (DOSE) MESES, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 30 DE
JANEIRO DE 2026.

ABERTURA E  ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  DIA  11  DE
FEVEREIRO DE 2026 ÀS 08h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 11 DE
FEVEREIRO DE 2026 ÀS 08h30.

O  Edital  completo  encontra-se  disponível  no  site
www.paraiso.sp.gov.br  ou poderá ser  retirado das 8h às
11h, e das 13h às 17h, na Prefeitura Municipal,  Rua do
Café, 649, centro.

Paraíso-SP, 29 de Janeiro de 2026.
OSVALTE JOSÉ BOVONI – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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PARECER CONCLUSIVO DO CONSELHO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) DO MUNICÍPIO DE

PARAÍSO/SP, REFERENTE À EXECUÇÃO DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

(PNAE) DURANTE O ANO DE 2025
Atendendo  ao  que  dispõe  a  legislação  em vigor,  o

Conselho de Alimentação Escolar  (CAE)  do município  de
Paraíso/SP,  após  análise  e  verificação  dos  documentos
referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE)  apresentados  pela  Prefeitura  Municipal  de
Paraíso/SP,  emite  o  seguinte  PARECER:

- Através de Transferências Diretas do FNDE (Fundo
Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação)  –  Programa
Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE),  a  Prefeitura
Municipal  de  Paraíso/SP  recebeu  no  período  de
1°/01/2025(primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco)
a 31/12/2025(trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e
cinco) a importância de R$ 176.683,00(cento e setenta e
cinco mil, seiscentos e oitenta e três reais); havia Saldo do
exercício anterior no valor de R$ 1.039,03(um mil, trinta e
nove reais e três centavos); houve registro de remuneração
de depósitos bancários no valor de R$ 1.460,00(um mil,
quatrocentos  e  sessenta  reais);  houve  registro  de
transferência  de  valores,  descontos,  no  valor  de  R$
1.336,19(um mil, trezentos e trinta e seis reais e dezenove
centavos ) ,  resu l tando  um  Sa ldo  F ina l  de  R$
180.518,22(cento e oitenta mil, quinhentos e dezoito reais
e vinte e dois centavos);

- O gasto total com verba do PNAE no ano de 2.025 foi
de R$ 179.316,72(cento e setenta e nove mil, trezentos e
dezesseis reais e setenta e dois centavos), sendo, desse
total,  gasto  com  Agricultura  Familiar  a  quantia  de  R$
79.978,67(setenta e nove mil, novecentos e setenta e oito
reais e sessenta e sete centavos), representando 44,60%
do total de gastos;

- O Saldo da verba anual do PNAE em 2025 foi de R$
1.201,50(um  mil,  duzentos  e  um  reais  e  cinquenta
centavos);

Após  Análise  e  Verificação  dos  documentos
apresentados  pela  Prefeitura  Municipal  de  Paraíso,  os
membros do CAE puderam concluir que:

- Os documentos estão corretos e de acordo com as
Notas Fiscais e Pagamentos efetuados em cada mês;

- Os gastos com a Agricultura Familiar perfazem R$
79.978,67(setenta e nove mil, novecentos e setenta e oito
reais e sessenta e sete centavos, representando 44,60% do

montante  recebido  do  FNDE-  Programa Nacional  de
Alimentação  Escolar-  PNAE,  que  estabelece  um  gasto
mínimo de 30% com a Agricultura Familiar;

- O Saldo foi corretamente reprogramado para o ano
seguinte.

CONCLUSÃO:

Com base na análise apresentada e por unanimidade,
o  Conselho  de  Alimentação  Escolar  do  Município  de
Paraíso/SP  DELIBEROU  emitir  PARECER  CONCLUSIVO
FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO  DAS  CONTAS
APRESENTADAS  PELO  EXECUTIVO  MUNICIPAL  DE
PARAÍSO, REFERENTES À EXECUÇÃO DO PROGRAMA
NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR-  PNAE,  NO
ANO DE 2.025.

É O PARECER.
Conselho do CAE do Município de Paraíso/SP, 30 de

janeiro de 2.025.
__________________________________

Anali Stefan de Oliveira
Presidente do CAE

________________________________
Célia Aparecida Mancini Casseb

Repr. do Poder Executivo
__________________________________

Natália Sabião da Silva
Repr. Doc/Disc e Repr. da Área da Educação

___________________________________
Kátia Criastina Fernandes de Albuquerque

Repr. dos Pais de Alunos
___________________________________

Daniela Salgado da Costa
Repr. dos Pais de Alunos

__________________________________
Mateus Mialichi de Lima

Repr. das Entidades Civis Organizadas
________________________________

Adriana Rodrigues
Repr. das Entidades Civis Organizadas

...........................................................................................................
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ATO DA MESA N° 001/2026, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a regulamentação da utilização do
Plenário da Câmara Municipal por terceiros e dá
outras providências".

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO
DE SÃO PAULO, USANDO SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° O Plenário da Câmara Municipal poderá ser cedido a terceiros para as

seguintes finalidades:

I - reuniões cívicas, culturais, educacionais, assistenciais e eventos político-

partidários;

II - reuniões promovidas por órgãos municipais, estaduais e federais, bem como

por entidades sem fins lucrativos;

III - eventos que a Presidência considerar de interesse público ou institucional,

tais como cerimônias solenes ou de caráter oficial, conforme legislação local.

§1°. A utilização do Plenário pela própria Câmara Municipal sempre terá

prioridade sobre qualquer requisição externa.

§2®. É vedada a utilização do Plenário para atividades religiosas, comerciais ou

com fins lucrativos, ressalvadas ações promovidas por organizações da sociedade civil,

associações e entidades com finalidade social, desde que não envolvam cobrança direta

ou indireta de valores.

§3®. Para eventos político-partidários, será permitida a fixação de placas,

estandartes, faixas e materiais de identificação, somente quando não houver risco de dano

à estrutura física, pintura ou mobiliário da Câmara Municipal, sendo obrigatória a retirada

integral desses materiais ao término do evento.

§4®. Não será autorizado o uso do Plenário nos dias de sessões ordinárias, bem

como no dia anterior à sessão, devido à montagem e preparação do espaço.

§ 5®. A cessão do espaço ocorrerá exclusivamente fora do horário de expediente

da Câmara Municipal, salvo quando se tratar de finais de semana e feriados, desde que

previamente autorizado.

PODER LEGISLATIVO
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Art. 2®. O requerimento de uso do Plenário deverá ser dirigido à Presidência,

conforme modelo constante no Anexo I deste Ato, contendo:

I - Identificação da entidade requerente e de seu responsável;

II - finalidade do evento;

III - data e horário pretendidos;

IV - estimativa de participantes;

V - declaração de responsabilidade por eventuais danos ao patrimônio;

VI - declaração de que não haverá cobrança de ingressos, taxas ou contribuições

de qualquer natureza.

§1®. O agendamento deverá ser realizado junto à Diretoria Administrativa com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

§2®. Após o agendamento, o requerimento deverá ser protocolado com

antecedência mínima de:

a) 10 (dez) dias, para as finalidades do inciso I, do Art. 1°;

b) 7 (sete) dias úteis, para as finalidades dos incisos II e III, do Art. 1°.

§3®. O não atendimento dos prazos implicará indeferimento automático do

pedido.

Art. 3®, O Plenário será cedido exclusivamente para realização de reuniões e

eventos autorizados, sendo vedado o uso do sistema de telefonia, computadores,

copiadoras, equipamentos audiovisuais e demais recursos pertencentes ao Poder

Legislativo, salvo autorização expressa da Presidência.

Art. 4®. Os pedidos de cessão formulados por órgãos oficiais municipais,

estaduais ou federais deverão ser apresentados por seus titulares ou diretores competentes.

Parágrafo único. A utilização poderá incluir ensaios, montagem de

equipamentos ou preparação do ambiente, a critério da Presidência, devendo tais

necessidades ser informadas previamente.
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Art. 5°. Fica vedada a retirada ou alteração/modificação do mobiliário local.

Art. 6°. O acesso ao Plenário será realizado exclusivamente pela entrada

principal, sendo vedado o acesso a demais dependências não relacionadas ao evento.

Art. 7®. Havendo cancelamento do evento, o requisitante deverá expressá-lo à

Diretoria Administrativa da Câmara Municipal com antecedência mínima de quarenta e

oito horas, salvo motivo de força maior ou caso fortuito ou ainda, justificativa aceita pela

Presidência da Câmara Municipal.

Art. 8®. O Plenário deverá ser devolvido nas mesmas condições de uso, sendo

realizada vistoria inicial e final por servidor designado, juntamente com o responsável

pelo evento.

Parágrafo único. A retirada de equipamentos, cadeiras, faixas, banners e

quaisquer outros objetos utilizados deverá ser feita imediatamente após a realização do

evento.

Art. 9®, Constatado dano ao prédio, instalações, equipamentos ou mobiliário, o

responsável será formalmente notificado para reparar, repor ou ressarcir o dano, sem

prejuízo de outras medidas legais cabíveis.

Art. 10®. O descumprimento das disposições deste Ato acarretará:

I - responsabilidade civil e penal do infrator;

II - suspensão do direito de solicitação de uso do Plenário pelo prazo de 12

(doze) meses.

Art. 11. Fica expressamente proibido o consumo ou porte de bebidas alcoólicas

ou substâncias ilícitas nas dependências da Câmara.
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Art. 12. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação, revogado

o Ato da Mesa n° 005, de 26 de junho de 2019 e demais disposições em contrário,

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 13 DE JANEIRO DE 2025.

EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR

Presidente

MARCOS JUEISNO BARBOZA

Vice-Presidente

ANA CAROLINA BARBOZA ROSA

1" Secretária

ROG [O PEREIRA DE ROSA

2° Secretário

R
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ANEXO I

TERMO DE USO DO PLENÁRIO DA CAJMARA

MUNICIPAL DE PARAÍSO - SP

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO EVENTO

Nome

completo:

Entidade:

Telefone

contato:

E-mail:

para

2. DADOS DO EVENTO

Título/Natureza do Evento:

Finalidade:

Data de realização:.

Horário de início:

/  /

Horário de término:

Equipamentos a serem utilizados:

□ Projetor/TV

□ Som
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□ Microfones

□ Outros (especificar):

3. USO DAS CHAVES E EQUIPAMENTOS

O responsável compromete-se a:

a) Retirar as chaves da Câmara Municipal com no máximo 1 (um) dia útil de
antecedência ao evento e devolvê-la(s) no prazo máximo de 1 (um) dia útil após o evento;

b) Caso seja necessária a utilização de equipamentos e autorizada pelo Presidente, como
projetor, som ou microfones, deverá comparecer ao local com no mínimo 2 (dois) dias
de antecedência do evento para receber orientações sobre o uso adequado dos
equipamentos, junto ao Gestor de TI da Câmara.

4. CONSERVAÇÃO DO ESPAÇO

O responsável compromete-se a:

a) Devolver o Plenário nas mesmas condições em que foi entregue, limpo, organizado e
sem danos ao patrimônio;

b) Não realizar qualquer modificação, instalação ou afixação de faixas, banners ou
cartazes sem autorização prévia;

c) Retirar todos os materiais e objetos imediatamente após o evento.

5. RESPONSABILIDADES ADICIONAIS

a) É vedado o consumo de bebidas alcoólicas e a prática de quaisquer atos ilícitos nas
dependências da Câmara;

b) O responsável responde por quaisquer danos causados ao patrimônio e se compromete
a ressarcir os prejuízos integralmente;

c) O não cumprimento das normas implica suspensão do direito de uso do espaço pelo
prazo de 12 (doze) meses e responsabilização administrativa, civil e criminal conforme o
caso.
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6. DECL.ARAí; ÀO FINAL

Declaro que li e concordo com todas as disposições contidas neste Termo e no Ato da

Mesa n° 001/2026, e me responsabilizo integralmente pelo uso adequado do espaço

solicitado.

Paraíso-SP, de de

Responsável

EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

JAN/2025 A DEZ/2025

CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

100.488,49 108.492,30 101.204,66 117.743,20 104.191,78 88.264,15 94.778,19 81.531,58 91.666,03 93.412,33 113.434,41 1.190.361,22 0,0095.154,10DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
100.488,49 108.492,30 101.204,66 117.743,20 104.191,78 88.264,15 94.778,19 81.531,58 91.666,03 93.412,33 113.434,41 1.190.361,22 0,0095.154,10    Pessoal Ativo

84.246,77 90.845,88 84.620,07 102.512,27 91.846,86 72.859,18 79.363,26 66.116,65 75.854,78 77.297,99 94.670,41 1.000.235,87 0,0080.001,75        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis
16.241,72 17.646,42 16.584,59 15.230,93 12.344,92 15.404,97 15.414,93 15.414,93 15.811,25 16.114,34 18.764,00 190.125,35 0,0015.152,35        Obrigações Patronais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Pessoal Inativo e Pensionistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Aposentadorias, Reserva e Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de

contratação de forma indireta (§1º do art. 18 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos

Vinculados (CF, art. 198, §11)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de

Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras Deduções Constitucionais ou Legais

100.488,49 108.492,30 101.204,66 117.743,20 104.191,78 88.264,15 94.778,19 81.531,58 91.666,03 93.412,33 113.434,41 1.190.361,22 0,0095.154,10DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

52.530.377,96RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

537.372,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)
0,00(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)
0,00(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

51.993.005,96RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)
1.190.361,22 2,29DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b)
3.119.580,36 6,00LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
2.963.601,34 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VIII) =  (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
2.807.622,32 5,40LIMITE DE ALERTA (IX) =  (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

2025

Limite Máximo
( a )

3º Quadrimestre

%  DTP
( b )

% Excedente
( c ) = (b - a)

22% 16%6%

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

JAN/2025 A DEZ/2025

CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR

Presidente da Câmara Contador

JM SOLUÇÕES CONTÁBEIS CONSULTORIA

Controlador Interno

FERNANDO FIGUEIREDO
427.438.658-90 2SP035056/O-0 233.045.908-46

JM SOLUCOES 

CONTABEIS 

CONSULTORIA 

LTDA:18711223000122

Assinado de forma digital por JM 

SOLUCOES CONTABEIS 

CONSULTORIA 

LTDA:18711223000122 

Dados: 2026.01.29 08:40:39 -03'00'
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CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

R$ 1

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025
1 de 1

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DE CAIXA BRUTA
DISPONIBILIDADE

(a)

De Exercícios Do Exercício
Restos a Pagar

DISPONIBILIDADE
Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

Anteriores

(b) (c)

Empenhados e Não
Liquidados  de 

Exercícios Anteriores
(d) (e)

Financeiras
Obrigações

Demais DE CAIXA LÍQUIDA
(Antes da Inscrição 
em Restos a Pagar
Não Processados)
(f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A 
PAGAR

EMPENHADOS E  NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO
(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
 (Não Inscritos 
por Insuficiência

Financeira)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(Após a Inscrição 
em Restos a Pagar
Não Processados)

(h) = (f - g)

13.193,05 0,00 13.193,05TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,00 0,00 13.193,05

0,00 0,00 0,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados a Previdência Social 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados a Fundos 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos de Operações de Crédito 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Outros Recursos Extraorçamentários 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Outros Recursos Vinculados 0,000,000,000,00 0,00 0,00

13.193,05 0,00 13.193,05TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,00 0,00 13.193,05

EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR

Presidente da Câmara Contador

JM SOLUÇÕES CONTÁBEIS CONSULTORIA

Controlador Interno

FERNANDO FIGUEIREDO
427.438.658-90 2SP035056/O-0 233.045.908-46

FONTE: SCPI - Contabilidade [22786], CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO

JM SOLUCOES 

CONTABEIS 

CONSULTORIA 

LTDA:18711223000122

Assinado de forma digital por JM 

SOLUCOES CONTABEIS 

CONSULTORIA 

LTDA:18711223000122 

Dados: 2026.01.29 08:41:43 -03'00'
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CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA

R$ 1

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

DÍVIDA CONSOLIDADA
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,000,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
0,000,000,000,00  Dívida Mobiliária
0,000,000,000,00  Dívida Contratual
0,000,000,000,00    Empréstimos
0,000,000,000,00      Internos
0,000,000,000,00      Externos
0,000,000,000,00    Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
0,000,000,000,00    Financiamentos
0,000,000,000,00      Internos
0,000,000,000,00      Externos
0,000,000,000,00    Parcelamento e Renegociação de dívidas
0,000,000,000,00      De Tributos
0,000,000,000,00      De Contribuições Previdenciárias
0,000,000,000,00      De Demais Contribuições Sociais
0,000,000,000,00      Do FGTS
0,000,000,000,00      Com Instituição Não financeira
0,000,000,000,00    Demais Dívidas Contratuais
0,000,000,000,00  Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
0,000,000,000,00  Outras Dívidas
0,00-14.369,27-2.399,110,00DEDUÇÕES (II)
0,00-14.369,27-2.399,110,00  Disponibilidade de Caixa
0,000,000,000,00    Disponibilidade de Caixa Bruta
0,000,000,000,00    (-) Restos a Pagar Processados
0,0014.369,272.399,110,00    (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados
0,000,000,000,00  Demais Haveres Financeiros
0,0014.369,272.399,110,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)
0,000,000,000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
0,000,000,000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais

(art. 166-A, § 1º, da CF)
0,000,000,000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
0,000,000,000,00% da DC sobre a RCL (I/VI)
0,000,000,000,00% da DCL sobre a RCL (III/VI)
0,000,000,000,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL -

<120%>
0,000,000,000,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,000,000,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
0,000,000,000,00PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)
0,000,000,000,00PASSIVO ATUARIAL
0,000,000,000,00RP NÃO-PROCESSADOS
0,000,000,000,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
0,000,000,000,00DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
0,000,000,000,00APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015
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CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
 DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES  

R$ 1

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

GARANTIAS CONCEDIDAS
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,000,000,00AOS ESTADOS (I)
0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00AOS MUNICÍPIOS (II)
0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)
0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)
0,000,000,000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)
0,000,000,000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas

individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)
0,000,000,000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)
0,000,000,000,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL -

<22%>
0,000,000,000,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,8%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,000,000,00DOS ESTADOS (IX)
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00DOS MUNICÍPIOS (X)
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
0,000,000,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI +

XII)
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CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

Até o Quadrimestre
de Referência (a)

0,00Mobiliária 0,00
0,00  Interna 0,00
0,00  Externa 0,00
0,00Contratual 0,00
0,00  Interna 0,00
0,00    Empréstimos 0,00
0,00    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00
0,00    Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00
0,00    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00
0,00    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (I) 0,00
0,00  Externa 0,00
0,00    Empréstimos 0,00
0,00    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00
0,00    Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00
0,00    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00
0,00    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (II) 0,00
0,00TOTAL (III) 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES % SOBRE A RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 0,00 0,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V) 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) =
(IV - V)

0,00 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII -
Ia - IIa)

0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

0,00 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14.4%> 0,00 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

0,00 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre

de Referência

VALOR REALIZADO
Até o Quadrimestre

de Referência (a)
0,00Parcelamentos de Dívidas 0,00
0,00  Tributos 0,00
0,00  Contribuições Previdenciárias 0,00
0,00  FGTS 0,00
0,00  Demais Contribuições Sociais 0,00
0,00Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00
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CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR
Receita Corrente líquida 52.530.377,96
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 52.530.377,96
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 51.993.005,96

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 2,291.190.361,22

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,003.119.580,36

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,702.963.601,34

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,402.807.622,32

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
13.193,050,00Valor Total
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